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RESUMO 

 

A presente dissertação possui como tema principal a relação entre os campos jornalístico e 

judicial, quando possuem como objeto de compreensão em comum determinados processos 

criminais, geralmente os de grande repercussão social. Dentre estes casos, destacam-se, 

principalmente após o "caso Mensalão", as persecuções atinentes aos escândalos políticos 

corruptivos no âmbito público. Assim, tem-se como problema central da pesquisa analisar a 

possível existência de uma luta por poder simbólico entre os campos acima mencionados no 

processo penal que julgou o "caso Rodin", conhecido como maior caso de corrupção do 

Estado do Rio Grande do Sul, sob uma perspectiva sociológica norteada pelo referencial 

teórico de Pierre Bourdieu. Adotou-se o método de abordagem dedutivo, bem como a 

utilização dos métodos de procedimento monográfico e da técnica de pesquisa bibliográfica e 

documental. Para tanto, após realizar uma revisão bibliográfica ampla sobre ambos os campos 

bem como o possível confronto entre os mesmos pelo discurso da verdade, fez-se uma análise 

de discurso crítica sobre as principais decisões judiciais da ação penal e sua repercussão nos 

principais jornais da região: Zero Hora e Diário de Santa Maria. No primeiro capítulo aborda-

se a teoria social sobre a mídia e o Poder Judiciário, definido seus respectivos papéis e poder 

simbólico exercido na sociedade; o segundo capítulo busca compreender e estabelecer os 

novos focos de atenção midiática na seara criminal e apresentar brevemente o "caso Rodin"; e 

por fim, no terceiro capítulo procede-se uma análise de discurso crítica das principais decisões 

judiciais e das principais notícias impressas sobre o mesmo, utilizando-se da Teoria Social do 

Discurso proposta por Norman Fairclough.        

 

Palavras-chave: Judiciário, Mídia, Poder Simbólico, caso Rodin.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ABSTRACT 

 

This dissertation has as main theme the relationship between the journalistic and judicial 

fields, when they have as common object the understanding in certain criminal cases, usually 

of big social impact. Among these cases stand out, especially after the "Mensalão case", the 

prosecutions relating to corruptive political scandals in public life. Thus, there is a central 

research problem analyze the possible existence of a fight for symbolic power between the 

fields mentioned above in the criminal proceedings that judged the "Rodin case", known as 

the biggest case of corruption of the Rio Grande do Sul State, under a sociological perspective 

guided by theoretical framework of Pierre Bourdieu. Adopted the deductive method of 

approach, and the use of methods of monographic procedure and bibliographical and 

documentary research technique. To do so, after conducting an extensive literature review on 

both as well as the possible confrontation fields between them by the discourse of truth, there 

was a critical discourse analysis of the key judgments of the criminal action and its impact in 

the major newspapers in the region : Zero Hora and Diário de Santa Maria. The first chapter 

deals with the social theory of the media and the judiciary, defined their respective roles and 

symbolic power exercised in society; the second chapter seeks to understand and establish the 

new media attention focuses on the criminal realm and briefly present the "Rodin case"; and 

finally, in the third chapter proceeds to a critical discourse analysis of key court decisions and 

major news printed on it, using the Social Discourse Theory proposed by Norman Fairclough. 

 
Keywords: Judiciary, Media, Symbolic Power, Rodin case. 
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1 INTRODUÇÃO  

  

 No período de redemocratização e especialmente após o episódio "Mensalão", a 

relação entre a mídia e o Poder Judiciário, a qual antes girava em torno das discussões 

acerca do controle social sobre os mais marginalizados, atualmente está focada no tema 

da corrupção. Quando se trata deste assunto, percebe-se a transformação das 

investigações sobre os casos de corrupção em verdadeiros escândalos políticos 

midiáticos, nos quais a cobertura da mídia é intensa, já fixando em um pré-julgamento 

do caso, enfatizando a impunidade (a qual muitas vezes não corresponde com a 

realidade) dos poderosos, políticos e empresários e clamando por punições severas.  

 Apesar de fazer uso de um discurso de defesa da verdade e da democracia, a 

mídia possui interesses diversos destes, como econômicos e políticos. Sendo assim, essa 

atuação inadequada por parte da mídia, pode acarretar em prejuízos significativos para o 

bom andamento de processos penais, perante o Poder Judiciário, o único legítimo para 

um julgamento justo sobre qualquer delito.    

 Nesse contexto, o tema do presente trabalho consiste na análise sociológica da 

relação entre Mídia e o Poder Judiciário no "caso Rodin", um dos maiores casos de 

corrupção do Estado do Rio Grande do Sul. Nessa análise, pretende-se averiguar como 

se deu o tratamento do caso pelo campo judicial e o campo midiático bem como se 

houve luta por simbólico entre ambos nesse caso, o qual configurou um típico escândalo 

político midiático.  

 Com esta pesquisa, além de buscar o aperfeiçoamento pessoal, pretende-se 

aprimorar os conhecimentos em Ciências Criminais com a Sociologia, pois através 

desta se consegue um aprofundamento ímpar, na medida em que tal disciplina tem o 

poder de desvelar as peculiaridades e os reais papéis sociais de institutos de grande 

relevo, tais como a Mídia e o Poder Judiciário, possibilitando melhor compreensão 

sobre os mesmos.  

 Trata-se de um tema de suma importância, na medida em que, por mais que 

existam trabalhos sobre a capacidade de intervenção da mídia nas decisões judiciais, 

muitas vezes estes partem de uma visão de manipulação por parte da mídia, de forma 

unilateral, sem o aprofundamento devido. Além disso, há poucas pesquisas sobre a 
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relação entre os campos, ou seja, a participação do Poder Judiciário na publicização dos 

casos midiáticos. 

 Não se pode olvidar o papel social do Poder Judiciário e sobre sua "crises" de 

legitimidade e, simultaneamente, seu protagonismo em questões sociais. Em virtude 

disso, é imprescindível avaliar também a atuação dos membros da Magistratura, em 

casos de corrupção, tendo em vista o dever de imparcialidade destes, os quais são 

responsáveis pelos julgamento dos casos, não consistindo em partes interessadas como 

membros do Ministério Público e delegados.   

 A escolha do caso Rodin para realizar o estudo de caso deu-se em virtude da 

ampla cobertura midiática do caso, o qual acompanhou todas as etapas do processo e 

transmitiu detalhes sobre questões, inclusive sob sigilo absoluto. Outrossim, além de 

informar, em seus editoriais, a mídia realizava conjecturas sobre o caso, na maioria das 

vezes impondo um juízo de certeza sobre a ocorrência de corrupção. Porém, o mais 

curioso sobre a cobertura jornalística foi a colaboração de membros do Poder Judiciário 

nas coberturas, disponibilizando dados sobre questões processuais, dando entrevistas, 

realizando coletivas de imprensa, também no sentido de pré-julgamentos condenatórios. 

 A fim de melhor abordar o tema, adotou-se como teoria de base estudos do 

francês Pierre Bourdieu, considerado um dos maiores sociólogos do século XX. Na 

presente pesquisa, utilizou-se dos conceitos de campo, habitus e poder simbólico 

criados pelo sociólogo.  

 O conceito de campo para Bourdieu, de forma simplificada, são estruturas 

sociais que constituem a sociedade. São espaços relativamente autônomos, os quais 

detém sua própria lógica de funcionamento, inclusive de lutas pelo monopólio do 

capital preponderante do campo (por exemplo, a luta entre os jornais pelo monopólio 

entre os leitores através dos "furos" de reportagens). 

 Já o habitus consiste na forma de agir dos agentes pertencentes ao campo. São 

costumes adquiridos ao longo do tempo e praticados de forma automática, natural (os 

rituais simbólicos dos Tribunais de Justiça, por exemplo). E, por fim, o conceito de 

poder simbólico consiste em um poder de crença, exercido sempre de forma silenciosa, 

através do qual se obtém realizações as quais geralmente se concretizam apenas 

mediante coerção.  
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No tocante à metodologia de pesquisa, utilizou-se no primeiro e no segundo 

capítulos a pesquisa bibliográfica. Já no segundo, como se trata de estudo de caso, fez-

se uso de peças processuais do processo penal que julgou o caso Rodin, bem como 

recortes de jornais para realizar a análise de discurso do caso.   

 Para tanto, organizou-se o trabalho em três capítulos, a seguir sucintamente 

descritos. O primeiro, intitulado "Teoria Social, Mídia e Poder Judiciário", se compõe 

de três subcapítulos: no item 2.1 pretende-se estabelecer as principais características do 

campo midiático e como costuma atuar perante à sociedade em seus principais meios de 

comunicação; no item 2.2 analisa-se o papel social do Poder Judiciário e os efeitos de 

seu poder simbólico perante a sociedade, especificamente o campo judicial, 

representado pela Magistratura; já no item 2.3 expõe-se sobre os conflitos existente 

entre os campos jornalístico e judicial, em razão de suas incompatibilidades, em casos 

polêmicos. 

 No segundo capítulo denominado "os novos atores da mídia e o caso Rodin". 

Analisa-se, primeiramente, no item 3.1 os temas "corrupção, escândalos políticos 

midiáticos e o controle judiciário da moralidade político-administrativa", a fim de 

verificar o tratamento dos campos judicial e midiáticos em casos similares ao caso em 

que estudar-se-á no terceiro capítulo. Portanto, no item 3.2. efetua-se um breve resumo 

do processo penal do Caso Rodin, apontando algumas peculiaridades as quais serão 

profundamente analisadas no último capítulo. 

 Por fim, no terceiro capítulo, referente ao estudo de caso propriamente dito, 

realiza-se a análise de discurso crítica das principais decisões judiciais e das suas 

repercussões em notícias impressas do caso Rodin. Primeiramente, no item 4.1 define-

se o método de análise, sendo o eleito para melhor estudar o caso a "análise de discurso 

crítica", método de análise de discurso proposto por Norman Fairclough, escolhido por 

seu viés sociológico, além do meramente linguístico. Em segundo lugar, no item 4.2, 

estabelece-se os instrumentos de análise de discurso, quais sejam: as principais decisões 

do processo judicial (decisão que decretou medidas cautelares, como a prisão 

temporária de treze investigados, decisão de recebimento da denúncia e sentença penal 

condenatória) e os jornais Zero Hora e Diário de Santa Maria. Já no item 4.3 

estabeleceu-se as categorias de análise a serem identificadas no texto, são elas: 

"violações de garantias individuais e princípios constitucionais" e "Ideologia", sob a 
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perspectiva de John B. Thompson. E, por fim, o item 4.4 trata-se da análise de discurso 

propriamente dita, analisou-se com base no método estabelecido os principais trechos 

das decisões judiciais e as mais importantes repercussões de tais decisões na mídia 

impressa.        
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5 CONCLUSÃO 

 Pela presente dissertação, visou-se estabelecer as principais diferenças de 

tratamento de casos midiáticos entre os campos midiáticos e judicial, na medida em que 

partem de premissas diversas, possuem objetivos, linguagem e tempos diferentes.   

  Nesta senda, pôde-se analisar melhor a dinâmica do campo midiático, seus 

habitus em funcionamento, por um viés sociológico, percebendo que a mídia não possui 

"superpoderes" de manipulação sobre os leitores/ouvintes/espectadores, na medida em 

que estes não são sujeitos passivos e possuem juízos críticos sobre o que lhes são 

transmitidos. Entretanto, não se pode olvidar sobre os seus efeitos, ainda que sutis, na 

formação de opinião da sociedade, principalmente no tocante a questões penais.  

 Especificamente com relação a casos penais de grande repercussão, seja pelo 

tipo de delito, seja pelas pessoas em que envolve, a mídia muitas vezes  ultrapassa o seu 

papel de veículo informativo e demonstra o desejo de investigar, produzir provas, e, 

principalmente, julgar. Com isso, emite pré-julgamentos condenatórios ainda em fases 

de investigação. 

 Além disso, apresenta-se como fiscal das instituições públicas, estando presente 

em todos os momentos e avaliando o serviço público, como se somente a mídia 

estivesse ao lado do cidadão, visando assegurar seus direitos. E, em um processo penal, 

não é diferente, mantém o assunto em pauta com a finalidade de garantir uma 

condenação, como se fosse a única medida de justiça válida. Por sua linguagem de fácil 

acesso, a mídia parece estar mais ao lado da população do que o Poder Judiciário, o qual 

por sua magnitude e complexidade, muitas vezes parece distante da sociedade. 

 Todavia, restou claro que não é função da mídia assegurar a eficácia de direitos, 

e sim do Poder Judiciário, o único legitimado ao dizer oficial, a emitir julgamentos bem 

como assegurar garantias. Ademais, essa invasão da mídia com seus pré-julgamentos 

em casos penais são extremamente prejudiciais na medida em que, através de seus 

pronunciamentos sempre afirmativos, acabam por violar garantias individuais de 

acusados, como a presunção da inocência, em sua maioria irreparáveis.   

 Até porque, a mídia não parte dos mesmos princípios do Poder Judiciário, pois 

move-se por interesses econômicos e necessita de legitimidade externa do público para 

manter o exercício de suas atividades. Diferentemente do Poder Judiciário, terceiro 
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poder do Estado, que exerce a função importantíssima de resolução de conflitos da 

melhor forma possível, através do estabelecido em lei, garantir direitos perante as mais 

diversas esferas, até mesmo contra o próprio Estado. Especificamente com relação ao 

processo penal, o Poder Judiciário desenvolve um papel ainda mais importante que é o 

de evitar a "justiça com as próprias mãos", assim como de assegurar o devido  processo 

legal, respeitando-se garantias desde as investigações até o trânsito em julgado, e 

também nas execuções de pena.  

 Entretanto, constatou-se que, em face de toda a sua importância, e 

principalmente em um período de redemocratização e de efetivação de novos direitos, 

pode-se dizer que o Judiciário encontra-se sobrecarregado, tanto de trabalho quanto de 

expectativas. Possivelmente por não dar conta de tanta demanda, há uma crise de 

legitimidade. 

 Aproveitando-se desse sentimento de descrença no Poder Judiciário, vislumbra-

se a pretensão por parte da mídia de criar uma imagem da Justiça como um entrave às 

condenações, como se esta ludibriasse a população escondendo a verdade por trás de 

palavras de difícil compreensão. Enquanto isso, constrói sua própria imagem de atenta 

vigilante às garantias das pessoas de bem, da Justiça para os bons.     

 Nesse contexto é que se dá a luta por poder simbólico entre a mídia e o Poder 

Judiciário pelo monopólio do discurso da "verdade", especialmente no tocante aos casos 

criminais. Pelo que foi visto, os casos criminais que estão chamando a atenção da mídia 

e do Poder Judiciário no momento, mormente após o episódio do Mensalão, são os 

casos de corrupção. A nosso ver, o agravante nestes casos, como foi acima citado, de 

grande repercussão nacional, é um comportamento bastante ativo dos Magistrados, 

principalmente através da mídia, soando como forma de buscar legitimidade perante a 

população. Com isso, percebe-se uma exacerbação do papel dos julgadores, um 

comprometimento da imparcialidade exigida para conduzir o caso, na medida da nítida 

pretensão em moralizar as questões político-administrativas a qualquer custo, inclusive 

com o custo de violação de garantias individuais dos acusados.   

 Em virtude disso, pretendeu-se avaliar se tudo o que foi estudado durante a 

presente pesquisa se aplicava ao caso concreto escolhido para a análise.  
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 Sendo assim, no estudo de caso realizado percebeu-se que, especialmente na 

primeira decisão, a Magistrada ultrapassou os limites éticos e legais em sua conduta, 

agindo de forma parcial. Primeiramente, porque realizou um pré-julgamento 

condenatório praticamente irreversível sobre o caso em uma decisão pré-processual, 

sem ter oportunizado o direito de defesa dos investigados, ignorando diversas garantias 

individuais como devido processo legal, presunção de inocência e imparcialidade.  

 Não bastasse isso, redigiu uma "nota à imprensa" fornecendo detalhes da 

investigação e de sua decisão (na qual decretou sigilo absoluto das investigações e 

medidas cautelares), afirmando condutas e pré-julgamentos, sob o argumento de que "a 

sociedade deveria saber". A partir disso, a mídia obteve bastante material para realizar a 

cobertura do caso e também para expor suas conjecturas em seus editoriais.  

 A partir de então, o tema da corrupção no Estado do Rio Grande do Sul tomou 

conta das páginas dos jornais (em reportagens especiais e na Seção da "Política", e 

nunca nas páginas policiais) incentivando a indignação popular e o clamor pela punição 

dos acusados, elegendo os (supostos) corruptos como os novos inimigos sociais.  

 Dessa forma, percebeu-se, principalmente através do estudo de caso, a tentativa 

por parte do Poder Judiciário, manifestada através dos Magistrados que assumiram o 

caso Rodin, de moralização político-administrativa e de busca por legitimidade através 

da mídia, ao constante arrepio de garantias constitucionais, o que fere gravemente o 

Estado Democrático de Direito.      

Pelo exposto, pode-se concluir que não houve luta por poder simbólico pelo 

monopólio do discurso da verdade entre o campo midiático e o campo judicial, na 

medida em que ambos proferiram o mesmo discurso condenatório, ignorando garantias 

individuais, demonstrando estarem unidos no "combate à corrupção". Por fim, resta 

deixar claro que não se pretendeu com a presente pesquisa defender a impunidade dos 

delitos de corrupção, mas sim atentar para o perigo quando os campos judicial e 

jornalísticos ultrapassam seus papéis sociais de forma antiética, vez que as 

consequências dessas condutas são improdutivas para a democracia brasileira.  
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